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Resultados da reunião 

1-  Membros da CT e participantes   

Setor  Nome  Órgão  

1 - Governo Federal  Rodrigo Agostinho   IBAMA  

1 – Governo Federal  Igor Matos Soares Icmbio  

2 – Governo Municipal Werner F. Tabosa ADEMA/RN 

3 – Governo Municipal  Fábio Porto de Paula ANAMMA N 

4 - Setor Empresarial  Nelson Ananias Filho CNA 

4 - Setor Empresarial  Patrícia Boson  CNT 

5 - Setor Soc. Civil Maria Lucia Coelho Silva ABES 

 
2- Matéria    

Nº 02000.017200/2023-21 -Proposta de alteração do art.5 da Resolução 428/2010. 

3- Resumo da Reunião    

Após a identificação de presentes e conferência do quórum, o Presidente Rodrigo 
Agostinho apresentou o Sr. Igor Matos Soares, que exibiu a iniciativa de modificação da 
Resolução 428/2010 com breve apresentação.  

O Sr. Nelson Ananias Filho informou que não obteve acesso à proposta de modificação, o 
que acarretaria prejuízo para a análise na reunião.  

A Sra. Júlia Lopes Martins, coordenadora -geral do Dsisnama, informou a indisponibilidade 
do site do Conama em função de um problema no Ministério do Meio Ambiente e Mudança 
do Clima, com a queima de um equipamento na sala-cofre. Porém, toda a documentação 
já havia sido encaminhada aos e-mails dos conselheiros.  
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A Sra. Maria Lúcia Coelho Silva informou que, apesar do recebimento das informações que 
subsidiam a reunião, não teve tempo hábil para análise da proposta pela Sociedade Civil. 
No mesmo sentido, a Sra. Heloisa Dias informou que também não conseguiu analisar a 
documentação.  

4- Encaminhamentos 

O Presidente Sr. Agostinho considerou ser mais adequada a remarcação da reunião, para 
que os conselheiros consigam se debruçar sobre a proposta, o que foi acolhido pelos 
demais conselheiros. Foi solicitado também o reencaminhamento dos documentos que 
subsidiarão a discussão, bem como foi pedido aos integrantes da Câmara Técnica 
sugestões de novas propostas em relação aos temas de competência da CT.  

Além disso, as discussões serão conduzidas pela Câmara Técnica, sem necessidade de 
submissão a Grupo de Trabalho. 


